
Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

 

 

 

 

Página 1 

 

 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2022 
Edital nº 010/2022 

Processo administrativo municipal n° 011/2022 
 
Em conformidade com a determinação do Senhor ANTONIO CARLOS MINEIRO, Prefeito Municipal de 
Cachoeira Paulista, Estado de São Paulo, faz-se público que se encontra aberta à licitação na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, regida pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, para 
contratação do objeto especificado neste edital. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO.  
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – Nº 001/2022. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
 

 
PREÇO MÁXIMO ESTABELECIDO: R$ 388.203,40 

 

 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES - (PROTOCOLO) 
Dia: 31 de março de 2022 
Horário: até às 10:00 horas  
Local: Recepção Setor de Protocolos - Endereço: Prédio da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
– SP, localizada na Av. Coronel Domiciano, nº92, Centro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000. 
 
ABERTURA DOS ENVELOPES 
Dia: 31 de março de 2022 
Horário: 10:30 horas 
Local: Sala de Licitações do Prédio da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista – SP, localizada na 
Av. Coronel Domiciano, nº92, Centro, Cachoeira Paulista/SP, CEP 12.630-000. 
 
Integram este Edital os anexos: 
I – Modelo - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 
II – Modelo - Declaração de recebimento de documentos; 
III – Termo de vistoria; 
IV - Minuta de contrato; 
V – Memorial Descritivo;  
VI - Planilha orçamentária;  
VII- Cronograma físico financeiro; 
VIII – Projeto Executivo. 
 
1. DO OBJETO - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

 1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 

1.2 As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, na planilha orçamentária, no 
cronograma e no Projeto, anexo deste Edital. 
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1.3 Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo 
ou similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por 
escrito da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 

 
 

2. DOS RECURSOS FINANCEIROS 
2.1 - O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do orçamento de 2022, na seguinte 
dotação orçamentária: 
 

Funcional Programática ELEMENTO 

15.451.0018.2053 4.4.90.51.00 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS e Empresas de Pequeno Porte (EPP) 

 
3.1 Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o 

disposto nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não 
cumprimento do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 81 da 
Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 

 
3.1.2. Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 

apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de 
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
3.1.3. Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àquelas 

enquadradas nos limites determinados no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

4.1 – O prazo de vigência do instrumento contratual será de 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar da assinatura do contrato. 
 
5. DO TERMO DE VISTORIA  

5.1. Deverá ser efetuada pela empresa licitante vistoria no local objeto desta licitação 
suficiente para os levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a não 
incorrer em omissões que jamais poderão ser alegadas pela CONTRATADA em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de serviços, devendo a própria empresa preencher e assinar a declaração 
de visita técnica – Anexo III.  
 
6. DOS PREÇOS 

6.1 Quando da elaboração das composições de preços, o licitante deverá tomar como 
referência a data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
 
7. DA PARTICIPAÇÃO - CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 Poderão participar da presente licitação empresas construtoras sediadas no Brasil. 
7.2. É vedada a participação na licitação de empresas: 
7.2.1 - Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 
7.2.2 - Sob processo de falência ou concordata; 
7.2.3 - Impedidas de transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados. 
7.2.4 - É vedada a participação de empresas em consórcios. 
7.2.5 – Cujo servidor, dirigente do órgão ou responsável pela Licitação tenha participação direta 

ou indireta com o licitante. 
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7.3. Nos termos do artigo 22, inciso II, §§ 2º e 9º, da Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94, 
poderão participar desta TOMADA DE PREÇOS os interessados devidamente cadastrados ou que 
providenciarem a Inscrição em Registro Cadastral nesta Prefeitura Municipal, isto é, se cadastrarem 
até o 3º dia anterior ao do recebimento dos envelopes de “habilitação” e “propostas”, observada a 
necessária qualificação, apresentando toda a documentação constante nos artigos 28 a 31 da Lei 
Federal Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, comprovando habilitação compatível com o 
objeto da licitação, nos termos do Edital, quando lhes será expedido o CERTIFICADO DE 
REGISTRO CADASTRAL (CRC).  Os documentos para o cadastramento estão disponíveis no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista – SP, localizada na Rua Coronel Domiciano, 
nº92, Centro, CEP 12.630-000. 

7.3.1. Somente poderão participar da presente licitação as empresas que comprovem seu 
cadastramento através do CRC – CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, em plena validade, 
expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA Paulista - SP. 

7.3.2. A empresa que se quiser fazer presente à sessão de abertura dos envelopes através de 
representante legal ou procurador, deverá apresentar os seguintes documentos no momento do 
CREDENCIAMENTO: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade 
simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com 
firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para 
desistir da interposição de recursos, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
No caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da 
empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá apresentar cópia de 
documento oficial que contenha foto; 
d) Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 
retardatários. 
e) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 
8.1 O licitante apresentará os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, em 
envelopes individuais fechados, subscritos na forma a seguir: 

8.1.1 - O Envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. ____/2022 

EDITAL N° ___/2022 
EMPRESA: 

CNPJ: 

 
8.1.2 - O Envelope 2 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA COMERCIAL 
TOMADA DE PREÇOS Nº. ____/2022 

EDITAL N° ___/2022 
EMPRESA: 

CNPJ: 
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9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 - O Envelope n° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO conterá, obrigatoriamente, a Cópia do 
C.R.C. (Certificado do Registro Cadastral), em plena validade, emitido pela Divisão de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, e ainda: 
9.1.1 - Habilitação Jurídica 

9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.1.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; 
9.1.2 Regularidade Fiscal 
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.1.2.2 - Prova de Inscrição no cadastro Estadual e Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto contratual; 
9.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas: 

- FEDERAL: (CQTF – Certidão de Quitação de Tributos Federais), Dívida Ativa da União (CNDA – 
Certidão Negativa da Dívida Ativa da União); 

- FAZENDA ESTADUAL; 
- FAZENDA MUNICIPAL; 

a) Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Negativa de Débitos 
de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal, e 

b) A Certidão quanto a Dívida Ativa da União, fornecida (expedida) pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional. 

c) OU a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União (alíneas a e b), emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02 de 31 de agosto de 
2005. 

d) Prova de Regularidade Estadual obedecerá aos critérios estabelecidos em cada unidade da 
Federação e em qualquer caso deverão constar todos os impostos pertinentes aos cofres Estaduais. 
9.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), ou seja, Certidão Negativa de 
Débito; 
 9.1.2.5 - Certificado de Regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) - CRF, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
9.1.2.6 – Para as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) fica ressalvado o disposto 
nos art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006, de 14/12/2006, sendo que o não cumprimento 
do disposto nesta lei poderá acarretar as sanções e penalidades previstas no art. 81 da Lei Federal de 
Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 
9.1.2.7 – Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 
apresentar declaração de que as mesmas se encontram enquadradas no porte de  Microempresas 
(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).  
9.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira (Art. 31 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores): 
9.1.3.1 - As Licitantes que apresentarem Balanço Patrimonial com resultado igual ou inferior a 01 
(um), em qualquer dos índices: SG (Solvência Geral), LG (Liquidez Geral) e LC (Liquidez Corrente), 
deverão comprovar Capital Social mínimo ou Patrimônio Líquido mínimo de, no mínimo 10% do valor 
do valor máximo estabelecido neste Edital para a contratação. Os índices citados serão calculados de 
acordo com as seguintes fórmulas: 
9.1.3.2 - Fórmula para Cálculos relativos à qualificação econômico-financeira: 
Apresentar Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que 
1 (um), resultante da aplicação das fórmulas a seguir: 
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LG = 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A 
LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

SG = 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A 
LONGO PRAZO 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal de grande circulação; ou 
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial ou domicílio da sede da 

licitante. 
b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (Ltda.): 

- Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

c) Sociedades regidas pela Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. (ME e EPP) 
- Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante. 

d) Sociedade criada no exercício em curso: 
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicilio da licitante. 
9.1.3.3 - O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinadas por Contador 
ou por profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
9.1.3.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata, ou de recuperação judicial, nos termos da lei 
nº 11.101, de 09/02/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da licitante com no máximo 90 (noventa) dias da data de abertura 
dos envelopes. 
9.1.3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 
1470/2011. 
9.1.4 Qualificação Técnica (Art. 30 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores) 
9.1.4.1– Para as licitações de obras e serviços de engenharia, bem como outros serviços para os 
quais a legislação pertinente exija o registro de sua realização junto aos Acervos do Órgão de 
Regulamentação e Fiscalização da Profissão, a Comprovação de Aptidão Técnica será feita por 
atestados fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público ou Privado devidamente registrados nas 
entidades profissionais competentes e/ou nos órgãos de proteção ao patrimônio histórico. 
9.1.4.2 – Nas hipóteses previstas no item 9.1.4.1, exigir-se-á, para fins de comprovação de 
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capacitação técnico-profissional, documentos que comprovem possuir profissional com vínculo 
mediante Contrato Social, Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de 
Trabalho, sendo possível, ainda, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e 
se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviços de natureza e características compatíveis com a atividade principal da licitante. 
9.1.4.3 - No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica por execução de serviços semelhantes 
ao objeto desta licitação, em características, devidamente certificada pela entidade profissional 
competente.   
9.1.4.3.1. Este(s) atestado(s) deverão conter, necessariamente, a especificação do tipo de obra, com 
indicações da área em metros quadrados, dos trabalhos realizados e do prazo de execução. 
9.1.4.4. Os atestados deverão ser fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
9.1.4.5 - Registro ou Inscrição no CREA da empresa e do responsável técnico pela execução dos 
serviços objeto do presente certame licitatório; 
9.1.4.6 - As empresas registradas em CREA de Estado diverso ficam obrigadas a apresentar “visto” da 
jurisdição de São Paulo; 
9.1.4.7 - Relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras, coerente com o porte 
e o cronograma físico da obra, indicando, para cada profissional, a respectiva qualificação, tendo em 
seu quadro no mínimo: 

- 01 (um) arquiteto ou engenheiro civil, residente, que será o responsável técnico pela execução 
dos serviços objeto do presente certame licitatório, com comprovação de experiência profissional 
na execução de serviços semelhantes ao objeto desta licitação, mediante apresentação de Acervo 
Técnico devidamente registrados nas entidades profissionais competentes e/ou nos órgão de 
proteção ao patrimônio histórico, e registro/inscrição na entidade profissional competente, 
devendo apresentar currículo do profissional. 

9.1.4.8 - Declaração do licitante de que recebeu todos os documentos necessários ao esclarecimento 
de sua participação no certame e de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 
9.1.4.9 - Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante 
legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. 
9.1.4.10 - Os documentos de habilitação e propostas somente poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por membro da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
9.1.4.11 - Serão aceitas somente cópias legíveis. 
9.1.4.12 - Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas. 
9.1.4.13 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES reserva-se o direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
9.1.4.14 - As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada 
documento, ou estabelecidas em lei, rubricados e numerados sequencialmente, da primeira à última 
folha, de modo a refletir o seu número exato. 
 
9.1.5 Garantia da Proposta 
9.1.5.1 – Será exigida das empresas licitantes garantia da proposta no valor de 1% (um por cento) 
do valor estimado do objeto da contratação – Art. 31, III, da Lei 8.666/93, ou seja, R$ 3.882,03 
(três mil oitocentos e oitenta e dois reais e três centavos) podendo as empresas optarem por 
uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, que deverá ser recolhida aos cofres do 
município através de depósito identificado em conta bancária ser indicada pela municipalidade , 
títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. O comprovante da garantia deverá estar 
dentro do envelope de habilitação. A garantia da proposta será devolvida a partir do 5º dia útil após a 
homologação do certame, ou de qualquer outra forma de encerramento desta licitação. 
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10. DA PROPOSTA COMERCIAL 
10.1 - O Envelope 2 - PROPOSTA COMERCIAL conterá a seguinte documentação: 
10.1.1 - A Proposta deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 
cotações alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
10.1.2 - Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data de apresentação dos documentos de habilitação e propostas. 
10.1.3 - Planilha de Orçamentária, preenchendo os campos destinados aos preços unitários propostos 
para todos os itens de serviços e calculando os respectivos preços parciais e totais; 
10.1.4 - Cronograma Financeiro compatível com o Cronograma Físico. 
 
10.2 - Na elaboração da proposta de preço, o licitante deverá observar as seguintes 
condições: 
10.2.1 - Os preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão 
incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, equipamentos, mão de obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
10.2.2 - As propostas das empresas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, em moeda corrente 
brasileira. 
10.3 - As propostas de preço deverão ser apresentadas no idioma português, em papel timbrado da 
empresa licitante, assinadas e datadas pelo representante legal da empresa. 
 
11. DO PROCEDIMENTO 
11.1 - No local, hora e data estabelecidos, será efetuada a abertura dos envelopes de Documentos de 
Habilitação (Envelope n° 01) e entrega, à Comissão de Licitação, dos invólucros contendo as 
Propostas Comercial (Envelope n° 02), os quais serão rubricados pelos membros da Comissão e pelos 
representantes dos licitantes presentes. 

11.2 - Abertos os Envelopes n° 01, todos os documentos serão rubricados pelos membros da 
Comissão e representantes dos licitantes presentes e conferidos de acordo com as exigências deste 
Edital. 

11.3 - A Comissão de Licitação dará conhecimento do resultado da Habilitação em sessão 
pública, previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial, e, uma vez 
transcorridos os prazos legais para recebimento e julgamento de recursos, marcará a data, a hora e o 
local da abertura dos envelopes das propostas dos licitantes habilitados. 

11.4 - A Comissão de Licitação devolverá os envelopes de propostas aos licitantes inabilitados, 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

11.5 - Na data, hora e local comunicados aos interessados, o Presidente da Comissão de 
Licitação procederá à abertura dos Envelopes n° 02 e todas as folhas serão rubricadas pelos 
membros da Comissão e colocadas à disposição dos licitantes presentes para o mesmo procedimento. 

11.6 - O resultado do julgamento das propostas será comunicado em sessão pública, 
previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial. 

11.7 - De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata, que levará a assinatura dos 
membros da Comissão e dos representantes dos licitantes presentes. 
 
12 - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

12.1 - Serão habilitados os licitantes que cumprirem todas as exigências estabelecidas no item 
9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, deste Edital. 

12.2 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
13 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

13.1 - A Comissão de Licitação rejeitará as propostas que: 
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13.1.1 - apresentem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; e aquelas que 
ultrapassarem o valor máximo estipulado para execução da Obra; 

13.1.2 - Apresentem cotação de preços excessivos ou manifestamente inexequíveis; 
13.1.3 - Estejam elaboradas em desacordo com as exigências deste Edital, bem como as que 

contenham cotação para serviços não previstos ou em desacordo com o Projeto. 
13.2 - Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço 

ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
13.3 - A Comissão de Licitação e o setor técnico da Prefeitura fará a conferência da Planilha de 

Orçamento e, verificando erro de cálculo ou de anotações no preenchimento, efetuará as devidas 
correções. 

13.4 - Para fins de julgamento, o valor da proposta passará a ser aquele encontrado após as 
correções, quer seja este para mais ou para menos. 

13.5 - Para todos os efeitos, será considerado como correto o preço global indicado pelo 
proponente na Planilha de Orçamento. 

13.6 - Atendidas as condições fixadas neste Edital, será considerado vencedor o licitante cuja 
proposta resultar no menor preço global para execução da Obra. 

13.7 - Verificada absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de menor preço global, a 
escolha do licitante vencedor será feita através de sorteio em ato público, ao qual todos os 
proponentes classificados serão convocados. 
 
14 - DA ADJUDICAÇÃO 

14.1 - A adjudicação do objeto deste Edital ao vencedor da licitação se dará após a aprovação 
do processo licitatório pelo responsável técnico. 

14.2 - O licitante vencedor será convocado a assinar o contrato, e apresentar o 
recolhimento da garantia, conforme Edital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação que será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

14.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato, dentro 
do prazo estabelecido no subitem 14.2 acima, caracteriza o descumprimento total da obrigação, 
sujeitando-o às penalidades da legislação vigente. 

14.4 - Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos, será 
convidado para assinatura do contrato o licitante classificado em 2° lugar e assim sucessivamente, 
observadas as mesmas condições propostas pelo 1° classificado, inclusive quanto aos preços. 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1 - O proponente que for convocado para assinar o contrato deverá apresentar garantia e 
relação de seus funcionários, constando nome, RG, CPF e suas respectivas funções. 

15.2 - Sempre que solicitado, o licitante a que for adjudicado o objeto desta licitação deverá 
apresentar Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, e ainda, certidão de regularidade do 
FGTS fornecido pela CAIXA Econômica Federal; 
 
15.3 - Da Garantia de Execução do Contrato 

15.3.1 - Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, será exigida prestação de garantia de 5% (cinco por cento) do valor do 
contrato nos termos do §2º do artigo 56. Caberá a Contratada optar por uma das modalidades de 
garantia previstas no §1º do artigo 56 da Lei 8.666/93. 

15.3.2 - A garantia deverá ser apresentada pela Contratada no ato da assinatura do 
contrato. 

15.3.3 - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. (§4º, artigo 56, da Lei 8.666/93). 

15.3.4 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação, durante a execução contratual, 
do prazo de validade da Garantia de Execução do Contrato, a contratada ficará obrigada a 
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providenciar a renovação da mesma, nos termos e condições originalmente aprovados pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista. 

15.4.5 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo se houver, somente será devolvida 
à contratada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais por ela assumidas e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
16 - DO CONTRATO 

16.1 - Disposições Gerais: 
16.1.1 - A empresa licitante que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 15 

(quinze) dias após a assinatura do contrato, ou junto com a primeira fatura, a seguinte 
documentação: 

16.1.1.1 - Cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
16.2 - A execução das obras contratadas deverá obedecer às normas e especificações da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as constantes deste Edital. 
16.3 - Com a prévia aprovação Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, a contratada poderá 

subcontratar, após a devida permissão por escrito da Contratante, parte das obras. A subcontratação 
não altera as obrigações da contratada. 
 
16.4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.4.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
16.4.2 - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar 

rigorosamente as recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
16.4.3 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta 

estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no 
caso de não atendimento desta exigência, à multa estipulada no presente edital;  

16.4.4 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros 
públicos do Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 
atendimento dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 

16.4.5 - Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da 
Fiscalização para anotação de todas as ocorrências da obra; 

16.4.6 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de 
todos os termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências"; 

16.4.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 

16.4.7 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 

16.4.8 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos 
Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato; 

16.4.9 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
16.4.10 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das 

obras contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
16.4.11 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 

recebimento provisório das obras. 
 
16.5 – Atraso por Força Maior 

16.5.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out" ou outras perturbações 
industriais, atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

 

 

 

 

Página 10 

 

 

razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua 
ocorrência. 

16.5.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 

16.5.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
16.5.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por 

motivos de Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá 
comunicar imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto 
perdurarem os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à 
execução das obras. 

16.5.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo 
período que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força 
Maior. 

16.5.6 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando encontrar a melhor solução 
para ambas as partes. 

16.5.7 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à 
aceitação do fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior 
a veracidade da ocorrência real. 

 
16.6 - Das Condições de Pagamento e Do Prazo de Execução 

16.6.1 - O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no 
cronograma-físico financeiro – Anexo VII, contado a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem 
de Serviço. 

16.6.2 - A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas 
condições estabelecidas no parágrafo 1°, incisos I a VI do art. 57 da Lei 8.666/93, após consulta a 
Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 

16.6.3 - O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias após a apresentação/aceitação 
das notas fiscais/faturas em boa e devida forma, mediante medições mensais, conforme cronograma 
físico-financeiro da obra, ficando sua liberação condicionada à total observância do contrato. 

16.6.4 - A contratada será paga em moeda corrente brasileira. 
16.6.5 - Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta licitação e do contrato. 
16.7 - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão 

calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 
 
 17 – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 

17.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão Geridas e Fiscalizadas por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, obrigando-se a contratada a assegurar livre 
acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua 
função, sendo eles: 

 
Gestor do Contrato 
 

• Vinicius Ferreira Comonian - Secretario de Infraestrutura e Obras, Desenvolvimento 
Urbano e Habitação.  
 

       Fiscalização 
 

• Alexandre Pereira Hummel – Secretario de Segurança, Trânsito e Transportes. 
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17.2 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, a qual verificará e atestará o cumprimento 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 

17.3 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) 
dias, contados da emissão da aceitação provisória, pelos mesmos prepostos credenciados pela 
Prefeitura Municipal da Cachoeira Paulista ou por outra pessoa especialmente designada para este 
fim. Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento 
das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser 
prontamente reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas no 
subitem 18.4 do Edital. 
 
18 - Das Sanções 

18.1 - O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora 
prevista no item 18.4. 

18.2 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal da 
Cachoeira Paulista rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste 
Edital. 

18.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de 
Execução do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

18.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às 
seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a critério 
da Administração: 
I - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 
pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado 
dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
III – multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
contratual.  
IV - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
da Lei 8.666/93, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei; ou ainda, no 
caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total 
da obrigação assumida, nos termos do art. 81 da Lei 8.666/93.   
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até‚ que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

18.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal da 
Cachoeira Paulista dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 

18.6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão 
e declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

18.7 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não 
estejam rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no projeto 
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apresentado e na proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, 
caso não corrija a irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no 
subitem 18.4, IV, deste instrumento convocatório. 

18.8 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da 
Administração. 

18.9 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 
devidamente justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

18.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cachoeira 
Paulista. 

18.11 - Nos termos do disposto no § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de Licitações. 
 
19 - Da Rescisão 

19.1 - O não cumprimento total ou parcial do contrato enseja sua rescisão, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além da aplicação das 
sanções previstas neste Edital e no contrato, na forma do art. 78 da Lei 8.666/93. 
 
20 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1 - Dos atos da Comissão de Licitação, decorrentes do disposto neste Edital, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do referido ato. 

20.2 - A intimação dos atos alusivos ao julgamento da habilitação e das propostas será feita 
em sessão pública, previamente marcada, ou através de publicação na Imprensa Oficial. 

20.3 - O recurso sobre habilitação ou inabilitação e julgamento das propostas terá efeito 
suspensivo e dele tomarão conhecimento os demais licitantes que, querendo, poderão impugná-lo no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de Propostas 
Comerciais apresentados após o prazo (dia e hora), bem como aqueles entregues a tempo em local 
diferente do determinado no preâmbulo deste Edital e que não tenham chegado à Comissão de 
Licitação até o final do prazo de recebimento estabelecido. 

21.2 - A entrega dos envelopes de Documentos de Habilitação e de Propostas de Preço 
implica a total sujeição do licitante aos termos deste Edital e seus anexos. 

21.3 - O representante do licitante presente ao ato de abertura dos invólucros será 
considerado como tendo amplos poderes para tomar quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive 
quanto à desistência de interposição de recursos. 

21.4 - A Comissão de Licitação poderá, se considerar necessário, solicitar aos licitantes, em 
todas as fases da licitação, quaisquer esclarecimentos, informações ou dados adicionais, sendo que 
tais esclarecimentos não poderão implicar modificação da proposta. 

21.5 - No caso de eventual divergência entre este Edital e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do Edital. 

21.6 - Salvo expressa indicação em contrário, todos os prazos indicados neste Edital são 
contados em dias corridos. 
 21.7 - Caso as datas previstas para a realização de eventos sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, e não havendo retificação de convocação, aqueles eventos deverão ser realizados no 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente estabelecida, 
independentemente de qualquer comunicação aos interessados. 
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21.8 - A Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista poderá se necessário, fazer adendos aos 
documentos da licitação, mediante publicação na Imprensa Oficial e Particular, respeitado o prazo 
mínimo de 30 (trinta) dias entre a data de publicação e a de apresentação dos documentos de 
habilitação e propostas. 

21.9 - A Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista poderá, até a formalização definitiva do 
contrato, desistir da contratação, bem assim revogar a licitação, no todo ou em parte, por interesse 
público, ou anulá-la, sem que disso resulte, para qualquer licitante, direito ou pedido de 
ressarcimento ou indenização, ressalvada a restituição da Garantia de Execução do Contrato, caso já 
tenha sido prestada. 

21.10 - Todos os licitantes devem se submeter à legislação brasileira, tanto no que se refere à 
licitação, quanto às normas que regularão o contrato que vier a ser firmado. 

21.11 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica eleito 
o foro da Comarca de Cachoeira Paulista, Estado São Paulo. 

21.12 - Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação. 
 
 
 

Cachoeira Paulista, 11 de março de 2022. 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MINEIRO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TOMADA DE PREÇOS n° ____/2022 
Edital nº ____/2022 

Processo administrativo municipal n° ____/2022 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  
 
 
À Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista:  

 
 

Em atendimento à determinação do Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que 

inexiste qualquer fato impeditivo da habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na 

licitação em referência. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 

 

Local e data 
Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (n° e órgão expedidor) 
Carimbo da Empresa 

 
 

 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 
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ANEXO II 
 

TOMADA DE PREÇOS n° ____/2022 
Edital nº ____/2022 

Processo administrativo municipal n° ____/2022 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 

 
DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

 
 
Á Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 
  
 

O signatário da presente, em nome da empresa _______________________, declara 
expressamente que recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços n°_____/2022, tendo 
tomado conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto desta licitação. 
 
 

Local e data 
Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Carimbo da Empresa 

 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 
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ANEXO III 
 

TOMADA DE PREÇOS n° ____/2022 
Edital nº ____/2022 

Processo administrativo municipal n° ____/2022 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 

TERMO DE VISTORIA 
 
 
À Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista  
  
 
A empresa____________________, CNPJ____________________ declara que vistoriou os locais 
onde serão executados os serviços objeto desta Tomada de Preços n°_____/2022, tendo tomado 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto desta licitação. 
 
 
 
 

Local e data 
Nome da Empresa e assinatura do representante legal 

Carteira de Identidade (N° e órgão expedidor) 
Carimbo da Empresa 

 
 
 
 
 
 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 
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ANEXO IV 
 

TOMADA DE PREÇOS n° ____/2022 
Edital nº ____/2022 

Processo administrativo municipal n° ____/2022 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Pelo presente instrumento contratual, de um lado a A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA 
PAULISTA, CNPJ 45.192.275/0001-02, estabelecida na AV CORONEL DOMICIANO Nº 92, Centro, 
CACHOEIRA PAULISTA /SP, CEP 12.630-000, por seu Representante Legal ANTONIO CARLOS 
MINEIRO - PREFEITO MUNICIPAL, CPF 043.334.398-25, RG 14.246.848-4, doravante denominada 
simplesmente “Contratante” e de outro lado, a empresa:.............................Inscrita no CNPJ nº 
............................, Inscrição Estadual nº ............................. com sede à Rua ............................., 
nº ................., Bairro..................., Cidade de .................., Estado ......................, neste ato 
representada pelo Sr. ........................, portador da Cédula de Identidade RG nº ........................ 
CPF/MF ......................................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 
presença das testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal das Licitações 
nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que 
mutuamente aceitam e outorgam: 
 
O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o disposto no inciso 
XI, do art. 55, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO PRÉDIO 
DA SECRETARIA DE TRÂNSITO PARA CORPO DE BOMBEIROS CONFORME PROJETO, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FISICO- FINANCEIRO E MEMORIAL 
DESCRITIVO. 
 
1.2. As especificações do objeto constam no Memorial Descritivo, no cronograma, e nos Projetos, 
anexos deste Edital. 
 
1.3. Os materiais e equipamentos a serem fornecidos serão os previstos no projeto executivo ou 
similar que atendam às especificações técnicas, condicionada sua aceitação à manifestação por 
escrito da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 O presente contrato vigerá por 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 
3.1 O valor do presente Contrato é de R$ _______ (__________). 
3.1.1 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou 
supressão de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme 
parágrafo 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 21.06.93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 - O recurso para a execução do objeto deste Edital é oriundo do orçamento de 2022, na seguinte 
dotação orçamentária: 
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FICHA Funcional Programática ELEMENTO 

276 15.451.0018.2053 4.4.90.51.00 

 
CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO 
5.1 A obra ora contratada será executada no prazo previsto no cronograma físico-financeiro, contados 
em dias corridos, a partir do dia seguinte ao de emissão da Ordem de Serviço. 
5.2 Os prazos parciais são mostrados no Cronograma Físico-Financeiro anexo ao Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
6.1 - O atraso injustificado na execução das obras sujeitará a contratada à multa de mora prevista no 
item 18.4. 
6.2 - A multa a que alude o subitem anterior não impede que a Prefeitura Municipal de Cachoeira 
Paulista rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Edital. 
6.3 - A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou da Garantia de Execução 
do Contrato, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
6.4 - Pelo descumprimento total ou parcial da obrigação assumida, sujeita-se a Contratada às 
seguintes penalidades previstas nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a critério 
da Administração: 
I - multa de 2% (dois por cento) do valor da etapa da obra, quando do primeiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado dos 
pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
II - multa de 5% (cinco por cento) do valor da etapa da obra, quando do segundo atraso em 
quaisquer das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, valor que será descontado 
dos pagamentos das etapas eventualmente devidas; 
III – multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, quando do terceiro atraso em quaisquer 
das etapas da obra, previstas no cronograma físico-financeiro, cumulado a pena de rescisão 
contratual.  
IV - multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato e rescisão contratual, pela inexecução total 
ou parcial do contrato, tendo como embasamento os motivos elencados no artigo 78 e seus incisos 
da Lei 8.666/93, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, conforme previsão do artigo 79 da mesma lei;  
V - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até‚ que seja promovida a reabilitação, na forma 
da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.5 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 
a contratada pela sua diferença, que será descontada pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 
dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente. 
6.6 - As multas previstas poderão ser aplicadas cumulativamente às penalidades de suspensão e 
declaração de inidoneidade, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
6.7 - O material utilizado e a prestação de serviços necessários à execução da obra que não estejam 
rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste edital, no projeto apresentado e na 
proposta, caracterizam a inexecução da obrigação assumida, sujeitando o infrator, caso não corrija a 
irregularidade no prazo de 5 (cinco) dias úteis, às penalidades arroladas no subitem 18.4, IV, deste 
instrumento convocatório. 
6.8 - Sempre que não houver prejuízos concretos para a Prefeitura, as penalidades impostas poderão 
ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da Administração. 
6.9 - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devidamente 
justificado e aceito pela Administração, a licitante ficará isenta das penalidades mencionadas. 
6.10 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

 

 

 

 

Página 19 

 

 

sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista. 
6.11 - Nos termos do disposto no § 2º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que descumprirem o disposto nos art. 42 e 43 da 
referida lei, poderão sofrer as sanções previstas no art. 81 da Lei Federal de Licitações. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1 - Para garantia das obrigações contratuais a CONTRATADA depositou, conforme previsto no 
Edital, a importância de R$ _______ (________), equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor global 
do presente instrumento, sob forma ______________ (dinheiro, título, seguro-garantia ou fiança 
bancária). 
7.2 - Se, por qualquer razão, for necessária a prorrogação do prazo de validade da Garantia de 
Execução do Contrato, a CONTRATADA ficará obrigada a providenciar a renovação da mesma, nos 
termos e condições originalmente aprovados pelo CONTRATANTE. 
7.3 - A Garantia de Execução do Contrato ou o seu saldo, se houver, somente será devolvida à 
CONTRATADA após o cumprimento integral de todas as obrigações por ela assumidas e, quando em 
dinheiro, atualizada monetariamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limite a sua responsabilidade: 
8.1.1 - Obedecer às normas e especificações bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
8.1.2 - Comparecer, sempre que solicitada, à Sede da Fiscalização, em horário por esta estabelecido, 
a fim de receber instruções e acertar providências, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não 
atendimento desta exigência, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.3 - Respeitar todas as leis e as normas de execução de obras em vias e logradouros públicos do 
Município onde serão realizadas as obras, sujeitando-se a CONTRATADA, no caso de não atendimento 
dessas normas, à multa estipulada na Cláusula Sexta. 
8.1.4 - Manter no local das obras o "LIVRO DE ORDEM", que deverá ficar à disposição da Fiscalização 
para anotação de todas as ocorrências da obra; 
8.1.4.1 - Geram presunção de pleno e cabal conhecimento, por parte da CONTRATADA, de todos os 
termos de qualquer registro que venha a ser feito na "Caderneta de Ocorrências"; 
8.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela 
Fiscalização, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela Fiscalização nas obras ou 
nos materiais e equipamentos empregados. 
8.1.6 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato; 
8.1.7 - Comunicar à Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da Ordem de Início dos 
Serviços, o preposto que, uma vez aceito pelo CONTRATANTE, a representará na execução do 
Contrato; 
8.1.7.1 - O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência do CONTRATANTE; 
8.1.8 - Executar eventuais serviços não constantes do Edital, mas inerentes à natureza das obras 
contratadas, quando previamente aprovados pelo CONTRATANTE; 
8.1.9 - Responsabilizar-se pela guarda e manutenção dos equipamentos e materiais até o 
recebimento provisório das obras. 
 
CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR 
9.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out" ou outras perturbações industriais, 
atos de inimigo público, guerras, bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, 
terremotos, tempestades, raios, enchentes, perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros 
acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou de força equivalente, que fujam ao controle 
razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo diligentemente, não consiga impedir sua 
ocorrência. 



Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista 

AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 
AV. Coronel Domiciano, Nº 92 – Centro – Cachoeira Paulista – SP. 

 

 

 

 

 

 

Página 20 

 

 

9.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à 
CONTRATADA. Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por 
motivos de Força Maior. 
9.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
9.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivos de 
Força Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem 
os motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução das 
obras. 
9.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução das obras poderá ser estendido pelo período 
que seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior. 
9.5.1 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando encontrar a melhor solução 
para ambas as partes. 
9.6 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do 
fato como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidade 
da ocorrência real. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA 
10.1 - Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados 
Prefeitura Municipal da de Cachoeira Paulista, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos 
locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
10.2 - O recebimento provisório das obras será promovido pelo CONTRATANTE, por prepostos 
credenciados Prefeitura Municipal de Cachoeira Paulista, a qual verificará e atestará o cumprimento 
de todas as exigências contratuais, emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da comunicação, por escrito, da CONTRATADA, informando a conclusão da obra. 
10.3 - O recebimento definitivo das obras será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da emissão da aceitação provisória, pelos mesmos prepostos credenciados pela Prefeitura 
Municipal de Cachoeira Paulista ou por outra pessoa especialmente designada para este fim. Durante 
esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações 
por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser prontamente 
reparada pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas no subitem 18.4 do 
Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
11.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro de 
Cachoeira Paulista/SP. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 
vias, de igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato 
presentes, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir 
e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
 
Local e Data. 
 
PELO CONTRATANTE: _________________________________ 
 
PELA CONTRATADA: ______________________________________________ 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________________________  __________________________________ 
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ANEXO V 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
   

1- SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 PLACA DE OBRA  

1.1.1 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA  
As placas relativas às obras devem ser fornecidas pela contratada de acordo com modelos definidos 
pela Prefeitura, com suas respectivas dimensões e cores, devendo ser colocadas e mantidas durante 
a execução da obra em locais indicados pela fiscalização. As placas de obra devem ser 
confeccionadas em chapas de aço carbono tratada previamente com antioxidante. Concluída a obra, 
a fiscalização deve decidir o destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas  

  

1.2 DEMOLIÇÕES  
1.2.1 DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONCRETO ARMADO  

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas as 
prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTb) e da NBR 
5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. Caso necessário, prever plataforma de 
retenção de entulho, com dimensões de 2,5 m e inclinação de 45º, no máximo a 2 pavimentos abaixo 
do que será demolido. Demolir, primeiramente, paredes e, em seguida, a estrutura. Uso de mão-de-
obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). A estrutura de 
concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização de marteletes pneumáticos, após 
marcação da superfície. Transportar o material para local conveniente e posteriormente retirado da 
obra (descarte do bota-fora em local permitido pela Prefeitura).  

  
1.2.2 DEMOLIÇÃO MANUAL DE ALVENARIA DE ELEVAÇÃO OU 
ELEMENTO VAZADO, INCLUINDO REVESTIMENTO  

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em alvenaria de 
elevação ou elemento vazado, manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  

  

2- FUNDAÇÃO 2.1 - ESTACA   

2.1.1 – ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIAMETRO DE 20 CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE– CÓD. 

SINAPI 101173  

Será fornecida a mão de obra para execução de estacas (BROCAS) a trado concha, com diâmetro 20 
cm e profundidade prevista no projeto. Onde também serão fornecidos materiais e mão de obra para 
execução do concreto moldado in loco de 15 MPA (conforme projeto).   

  

2.1.2 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA – 60 DE 5,00 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 – CÓD. 

SINAPI 92759  

Será fornecido o material (AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM) e mão de obra para armação que será 
utilizado na fundação (conforme projeto).  
 

 2.1.3 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 
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UTILIZANDO AÇO CA – 50 DE 10,00 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 – CÓD. 
SINAPI 92762  

Será fornecido o material (AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM) e mão de obra para armação que 
será utilizado na fundação (conforme projeto).  

  

2.1.4 - CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021- CÓD. SINAPI 94965  

Será fornecido o material (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) e mão de obra para execução do 
concreto FCK = 25 MPA (conforme projeto).  

   

2.2 - BLOCOS  

2.2.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 - CÓD. SINAPI   93358  

Será fornecida a mão de obra para escavação manual dos blocos da fundação com as seguintes 
dimensões 1,50 de comprimento x 0,50 de largura x 0,45 de profundidade (conforme projeto).  
  

2.2.2 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 M - MONTAGEM. AF_06/2017  

Será fornecido o material (AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM) e mão de obra para armação que 
será utilizado na estrutura (conforme projeto).  

  

2.2.3 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017- CÓD. SINAPI 96555  

Será fornecido o material (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) e mão de obra para execução do 
concreto FCK = 25 MPA (conforme projeto).  

  

2.3 -BALDRAME  

  2.3.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 - CÓD. SINAPI   93358  

Será fornecida a mão de obra para escavação manual dos blocos da fundação com as seguintes 
dimensões 1,50 de comprimento x 0,50 de largura x 0,45 de profundidade (conforme projeto).  

  

2.3.2 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 

CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017  

Será fornecido o material (AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM) e mão de obra para armação que 
será utilizado na estrutura (conforme projeto).  
   

2.3.3 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO 
CA-50 DE 10 M - MONTAGEM. AF_06/2017  

Será fornecido o material (AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM) e mão de obra para armação que 
será utilizado na estrutura (conforme projeto).  

  

2.3.4 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. AF_06/2017- CÓD. SINAPI 96555  

Será fornecido o material (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) e mão de obra para execução do 
concreto FCK = 25 MPA (conforme projeto).  
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3- PISOS  

3.1 – PISO INTERTRAVADO   

3.1.1 – Pavimentação em lajota de concreto 35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 faces, com rejunte em areia  

O pavimento será executado com blocos de concreto sextavado na espessura de 8cm. A resistência 
mínima à compressão simples exercida é de 35 Mpa. Os blocos só poderão ser usados após o período 
total da cura, ou seja, 28 dias após a sua execução. Os blocos são caracterizados:   

• Por possuírem, em planta, forma que admita dois planos de simetria ortogonais.  

• Por não possuírem ângulos agudos e reentrâncias entre dois blocos.  

• Os blocos devem ser fabricados por processos que assegurem a obtenção de um 

concreto suficientemente homogêneo e compacto, de modo a atender as exigências 

previstas e devem ser manipulados com a devida precaução.   

• Os blocos devem ser isentos de trincas ou fraturas que comprometam o pavimento.  

 Assentamento dos blocos: Sobre o colchão de areia, deverá ser executado o piqueteamento, com 
espaçamento de 1,00m no sentido transversal e de 5,00m até 10,00m no sentido longitudinal de 
modo a conformar o perfil projetado. Assim as linhas mestras formam um articulado, facilitando o 
trabalho de assentamento e evitando desvio em relação aos elementos do projeto. Nessa marcação 
deverá ser verificado a declividade transversal e longitudinal de modo a conformar o perfil projetado. 
Em seguida segue-se o assentamento das lajotas com as faces de rolamento cuidadosamente 
escolhidas, entrelaçadas e unidas de modo que não coincidam as juntas vizinhas, ficando de forma 
alongada em sentido transversal ao eixo da pista tomando cuidado para que o espaçamento entre as 
lajotas não fique superiores a 1cm. Os blocos de concreto deverão ser assentados mantendo face 
superior nivelada e sem ressalto. Após a execução do pavimento este deverá ser compactado 
(compactação inicial) com rolo tipo “tandem” ou com rolo compressor liso de 3 rodas de porte médio 
com peso mínimo de 10 toneladas. Com isso, faz-se os serviços de rejunte espalhando o próprio 
material usado na base, com espessura de 2,00 cm com o auxílio de vassouras, rodos e vassourões, 
cujo é feita à varredura, possibilitando deste modo o melhor enchimento nos vazios entre as lajotas 
assentadas. Após a varredura, será compactação final e colocação das peças de ajuste de argamassa 
e limpeza por varreção.  

  

3.2 – PISO CERAMICO  

3.2.1 –  Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área interna, grupo 
de absorção BIIb, resistência química B, assentado com 
argamassa colante industrializada  

O piso cerâmico será esmaltado, com textura semi-rugosa PEI-5, com resistência química A, para 
áreas internas, assentado com argamassa colante industrializada e será medido pela área de piso 
revestida com placa cerâmica, descontando-se toda e qualquer interferência, acrescentando-se as 
áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item remunera o fornecimento de placa 
cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A, ou classe extra), conforme anexo A da NBR 
13818, indicada para pisos internos, com dimensões de 20 x 20 cm. Remunera também o 
fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, e mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: limpeza e preparo da superfície de assentamento, preparo e aplicação da 
argamassa colante industrializada e o assentamento das peças conforme exigências das Normas NBR 
9817, NBR 13753, NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081 e recomendações dos 
fabricantes.  
Para o rejuntamento do piso, será utilizada argamassa industrializada para rejunte, serão em material 
epóxi (com índice de absorção de água inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e 
prumo, a espessura das juntas será de 2mm. O rejuntamento será feito, decorridos 72 horas do 
assentamento, sendo medido pela área de piso rejuntado, descontando-se toda e qualquer 
interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). O item 
remunera o fornecimento de argamassa industrializada flexível para rejunte de juntas, em várias 
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cores, para áreas internas ou externas, e a mão-de-obra necessária para os serviços de preparo da 
argamassa, aplicação da argamassa nas juntas, acabamento final com a utilização de esponja macia, 
ou frisador plástico, ou de acrílico, ou de madeira, e a limpeza das juntas, conforme exigências das 
normas NBR 9817 e NBR 13753, e recomendações dos fabricantes.  

  
3.2.2 - Rodapé em placa cerâmica esmaltada PEI-5 para área 
interna, grupo de absorção BIIb, resistência química B, 
assentado com argamassa colante industrializada  

O rodapé será do mesmo modelo e tipo do piso, em PEI-5, assentado com argamassa colante 
industrializada. Será medido por comprimento de rodapé colocado (m). O item remunera o 
fornecimento de rodapé em placa cerâmica esmaltada de primeira qualidade (classe A, ou classe 
extra), conforme anexo A da NBR 13818, indicado para pisos internos sujeitos a lavagem freqüente, 
com dimensões: 7 x 20 cm.  

  

3.3 – CALÇADA CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM  

3.3.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016  

Paralelo à via que dá acesso ao corpo de bombeiros será executado passeio em concreto moldado no 
local.  
 

4- ALVENARIA 4.1 – ALVENARIA   
   4.1.1 – Alvenaria de bloco cerâmico de vedação, uso revestido, de 14 cm  

Assentamento de alvenaria em bloco cerâmico furado de 14x19x19cm, furos verticais, com espessura 
de 14 cm no osso, juntas de 12 mm, assentado em argamassa mista de cimento, cal hidratada e 

areia sem peneirar, traço 1:2:8 (cimento, cal hidratada e areia).   
Deverá ser executada de acordo com as dimensões, recomendações e condições especificadas no 
projeto executivo. A alvenaria deverá absorver os esforços, solicitantes, dispensando os suportes 
estruturais convencionais, contendo armaduras envolvidas para absorver os esforços além das 
armaduras com finalidade construtiva ou de amarração. A espessura indicada neste item refere-se à 
alvenaria sem revestimento. A argamassa de assentamento deverá apresentar resistência e 
trabalhabilidade adequadas aos serviços. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de 
Equipamento de Proteção Individual (EPI).  
Executar a marcação da modulação da alvenaria, assentando-se os blocos dos cantos, em seguida, 
fazer a marcação da primeira fiada com blocos assentados sobre uma camada de argamassa 
previamente estendida, alinhados pelo seu comprimento. Atenção à construção dos cantos, que deve 
ser efetuada verificando-se o nivelamento, perpendicularidade, prumo e espessura das juntas, porque 
eles servirão como gabarito para a construção em si. Esticar uma linha que servirá como guia, 
garantindo o prumo e horizontalidade da fiada. Verificar o prumo de cada bloco assentado. As juntas 
entre os blocos devem estar completamente cheias, com espessura de 12 mm. As juntas verticais 
não devem coincidir entre fiadas contínuas, de modo a garantir a amarração dos blocos.  
 

4.1.2 – Chapisco  
Toda a alvenaria a ser revestida será chapiscada depois de convenientemente limpa e umedecida. O 
chapisco será executado com argamassa de cimento e areia peneirada, com traço de 1:3 e ter 
espessura máxima de 5mm. Serão chapiscadas também todas as superfícies lisas de concreto, como 
teto, montantes, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em contato com a alvenaria, 
inclusive fundo de vigas. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.  
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4.1.3 - Emboço desempenado com espuma de poliéster  

O emboço deverá ser iniciado somente após concluído os serviços a seguir indicados, obedecidos 
seus prazos mínimos: 24 horas após a aplicação do chapisco; 14 dias de idade das estruturas de 
concreto, das alvenarias estruturais e das alvenarias cerâmicas e de blocos de concreto, para início 
dos serviços de revestimento, excluído o chapisco; 28 dias de idade para execução do acabamento 
decorativo, caso o emboço seja a camada única. A espessura mínima admitida para o emboço é de 
15 mm, se for receber reboco, e de 20 mm, caso seja camada única. A argamassa de emboço deverá 
ter consistência adequada ao uso, compatível ao processo de aplicação (manual ou mecânico), 
constituída de areia média, com dimensão máxima < 2,4 mm. Nos tetos em que a espessura de 
argamassa necessite ser superior a 20 mm, deverão ser fixadas telas metálicas galvanizadas, de 
abertura mínima de malha igual a 6 mm, na altura intermediária da camada. O procedimento de 
execução do emboço deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de paredes e tetos 
com argamassas - materiais, preparo, aplicação e manutenção. O emboço deverá aderir bem ao 
chapisco ou à base de revestimento. Deverá possuir textura e composição uniforme, proporcionar 
facilidade de aplicação manual ou por processo mecanizado. O aspecto e a qualidade da superfície 
final deverão corresponder à finalidade de aplicação.  

Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).  
     

5- PINTURA 5.1 – PINTURA   

   5.1.1 – Tinta látex em massa, inclusive preparo  

O item remunera o fornecimento de tinta látex standard, composta por polímeros acrílicos e vinílicos, 
solúvel em água, acabamento fosco, conforme norma NBR 15079 e NBR 11702. Remunera também 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 
superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta látex em 2 ou 3 demãos, 
conforme especificações do fabricante. Não remunera o preparo de base, quando necessário. -As 
fachadas serão pintadas predominantemente na cor BRANCA, com elementos de destaque na cor 
VERMELHA, faixa superior na cor VERMELHA e faixa inferior na cor CINZA CLARO (cores sistema 
Pantone).  
-Faixa superior na cor VERMELHA, com largura de 15 a 20% da altura total da edificação (pintura ou 
ACM);  
-Faixa inferior na cor CINZA CLARO, com largura de 15 a 20% da altura total da edificação (pintura 
ou ACM);  

  

6- ESQUADRIAS, FECHAMENTOS E CORRIMÃO 6.1 – ESQUADRIAS, FECHAMENTOS E 
CORRIMÃO  

   6.1.1 – Caixilho em alumínio de correr com vidro, linha comercial  

Os serviços de serralheira/ marcenaria serão executados de acordo com as normas indicadas para 

esse tipo de serviço e conforme detalhes definidos pelo projeto de arquitetura, os quais constam 

desenhos básicos, dimensões, materiais e as especificações particulares das esquadrias e similares. 

As medidas indicadas nos projetos deverão ser conferidas nos locais de assentamento de cada 

esquadria ou similar, depois de concluídas as estruturas, alvenarias, arremates e enchimentos 

diversos, e antes do início da fabricação das esquadrias. Todos os materiais utilizados na confecção 

das esquadrias deverão ser de procedência idônea, e acabados de maneira que não apresentem 

rebarbas ou saliências capazes de obstar o funcionamento da abertura ou causar danos físicos ao 

usuário.  
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6.1.2 - Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento 
em pintura padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, 
completo - 80 x 210  

Será colocada porta lisa de madeira, interna, resistente a umidade “PIM RU”, para acabamento em 
pintura, tipo acessível, padrão dimensional médio/pesado, com ferragens, completo – 90 x 210 cm  

 
6.1.3 - Corrimão tubular em aço galvanizado, diâmetro 2´  

A fabricação e instalação dos corrimãos devem respeitar as especificações das normas NBR 
9050/2015, NBR 9077/2001 e os códigos de prevenção e combate contra incêndio.  
Os corrimãos serão feitos em tubo de 2’’ de diâmetro e 3,00mm de espessura, com massa de 4,45kg 
por metro linear fixado a uma altura conforme projeto. As finalizações das barras do corrimão 
deverão ser arredondadas, com raios variando de 10cm (quando a fixação for junto à parede ou 
entre barras horizontais e verticais) a 20cm (em encontros de canto entre corrimão e parede, ou 
demais situações). A fixação do conjunto corrimão no piso se dará através de chapa de aço e 
chumbador. A chapa de aço terá espessura de 6.3mm e dimensões de 100 x 100 mm. Os 
chumbadores serão parafusos de 3/8” de diâmetro e 100 mm de comprimento  

6.1.4 - Cancela automática metálica com barreira de alumínio de 3,50 até 
4,00 m  

As cancelas a serem instaladas deverão ser de alumínio, do tipo “barreira linear”, com medidas 
conforme local indicado no projeto. As cancelas deverão possuir as seguintes características mínimas: 
- Cancela de 4 metros: ciclo de abertura mínimo de 370 ciclos / hora, tempo de abertura máximo 2,5 
segundos e tempo de fechamento máximo de 3 segundos; - Cancela de 5 metros: ciclo de abertura 
mínimo de 300 ciclos / hora, tempo de abertura máximo 3,5 segundos e tempo de fechamento 
máximo de 4 segundos;  

 

7- ESTRUTURA METÁLICA  

7.1 PILARES  

7.1.1 - PILAR METÁLICO PERFIL LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM CONEXÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, 

TRANSPORTE E IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P  

Será fornecido o material (PERFIL "w" 150 MM, CONFORME PROJETO) e mão de obra para execução 
dos pilares.  
  
8- COBERTURA   

8.1 ESTRUTURA DA COBERTURA  

8.1.1 ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO FINK, COM LIGAÇÕES 

 SOLDADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 

OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_P  

Serão fornecidos os materiais [(Treliças (Perfil “U” 150x50x3/8”, Cantoneira 2”x2”x3/8”); Terças 
(100x50x25x2,28 mm)] e mão de obra para execução da estrutura (conforme projeto).  

   

8.2 COBERTURA  

8.2.1 - TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 

2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 - CÓD. SINAPI 94213  

Serão fornecidos os materiais (TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM e acessórios necessários para 
içamento) e mão de obra para execução do telhado (conforme projeto).  
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9- IDENTIFICAÇÃO VISUAL   

9.1 PLACA, POSTE E FAIXA  

9.1.1 - POSTE COM BANDEIRA VERTICAL, PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E 

FAIXA DE IDENTIFICAÇÃO   

Totem Descrição:  

-Deve ser instalado nas edificações ocupadas pelo Comando do Corpo de Bombeiros, Comando de 

Bombeiros do Interior, Comando de Bombeiros Metropolitano, sedes de Grupamento de Bombeiros, 
CSM/MOpB, Escola Superior de Bombeiros e Centro Integrado de Logística.  
-Totem de 85 x 600 cm, dupla face estruturada internamente com perfis de aço carbono; 
-Ambas as faces em ACM alumínio composto vazado com iluminação interna;  
-Texto em película adesiva opaca;  
-Fixação da base em chapa de aço soldado, com abas de reforço fixada em base de concreto;  
  

Poste com Bandeira Vertical Descrição:  
-Deve ser instalado em todas as Estações de Bombeiros (exceto as previstas para instalação de 
Totem); -Poste com bandeira vertical de 70 x 300 cm dupla face estruturada internamente com perfis 
de aço carbono; ambas as faces em ACM (alumínio composto) vazado com iluminação interna em 

LED;  
-Texto em película adesiva opaca;  
-Fixação por poste em chapa de aço dobrada de 600 cm de altura, soldada em base de chapa de aço 
com abas de reforço, fixada em base de concreto.  
  

Faixa de Identificação Descrição:  
-Dimensões geométricas da faixa: Altura de 6 % a 10 % do comprimento total;  
-Faixa em chapa de aço 12mm com pintura automotiva ou placa de ACM (alumínio composto);  
-Alinhamento pelos eixos centrais conforme ilustração;  
-Altura da letra: 30% da altura da Faixa;  
-Logotipos “Corpo de Bombeiros”, “Polícia Militar” e “Governo do Estado de São Paulo” fixados na 
faixa, aplicados em película adesiva opaca;  
-Texto “Corpo de Bombeiros” e “193” em fonte Lato Extra Bold, em letras-caixa ou película adesiva 
opaca; -Fixação na fachada com cantoneira chumbada na parede;  
-Instalação de suporte e luminária blindada e resistente a intempéries. -Deve ser instalada em todas 
as OPM/CB.  
  

9.2 – ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS E POSTES  

9.2.1 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU 

IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 - CÓD. SINAPI   93358   

Será fornecida a mão de obra para escavação manual dos blocos da fundação com as seguintes 
dimensões 1,50 de comprimento x 0,50 de largura x 0,45 de profundidade (conforme projeto).  

9.2.2 - Concreto preparado no local, FCK = 20 MPa  

Será fornecido o material (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) e mão de obra para execução do 
concreto FCK = 20 MPA (conforme projeto).  

 
  Cachoeira Paulista, 11 de março de 2022.  

   

Beatriz Oliveira Mota 

Engenheira Civil 

      CREA 5070633025 

Antônio Carlos Mineiro 

Prefeito Municipal 
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ANEXO VI 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM 
CÓDIGO 
FONTE 

SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

C/ BDI 
(18%) 

TOTAL 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES     R$4.267,68 

1.1 PLACA DE OBRA     R$4.267,68 

1.1.1 02.08.020 Placa de identificação para obra M² 4,50 R$ 631,73 R$ 761,17 R$ 3.425,27 

1.2 DEMOLIÇÕES     R$ 842,41 

1.2.1 03.01.040 Demolição manual de concreto 
armado 

M3 0,50 R$ 335,00 R$ 403,64 R$ 201,82 

1.2.2 03.02.040 Demolição manual de alvenaria 
de elevação ou elemento vazado, 

incluindo revestimento 

M3 7,94 R$ 67,00 R$ 80,73 R$ 640,59 

2.0  FUNDAÇÃO     R$39.226,11 

2.1  ESTACA     R$19.980,56 

2.1.1 101173 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, 
DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO 

MANUAL COM 
TRADO CONCHA, COM ARMADURA 

DE ARRANQUE. AF_05/2020 

M 150,00 R$ 60,36 R$ 72,73 R$ 10.909,50 

2.1.2 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE 
CONCRETO ARMADO EM UM 

EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 

PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

AF_12/2015 

KG 19,01 R$ 17,39 R$ 20,95 R$ 398,22 

2.1.3 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE 
CONCRETO ARMADO EM UM 

EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-

50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 378,00 R$ 14,24 R$ 17,16 R$ 6.486,48 

2.2.3 94965 

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO 

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

M3 4,71 R$ 385,06 R$ 463,96 R$ 2.186,36 

2.2  BLOCOS     R$ 10.897,90 

2.2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

M³ 4,85 R$ 92,57 R$ 111,54 R$ 541,08 

2.2.2 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 M - MONTAGEM. 

AF_06/2017 

KG 373,67 R$ 15,60 R$ 18,80 R$ 7.024,91 

2.2.3 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

M³ 4,85 R$ 570,05 R$ 686,85 R$ 3.331,91 
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2.3  BALDRAME     R$ 8.347,65 

2.3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

M³ 3,37 R$ 92,57 R$ 111,54 R$ 375,61 

2.3.2 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL 

DE 
CONCRETO ARMADO EM UM 

EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-

60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_12/2015 

KG 67,05 R$ 17,39 R$ 20,95 R$ 1.404,71 

2.3.3 96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA 
BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10 M - MONTAGEM. 

AF_06/2017 

KG 226,30 R$ 15,60 R$ 18,80 R$ 4.254,36 

2.3.4 96555 

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE 

COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, 

FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO. 

AF_06/2017 

M³ 3,37 R$ 570,05 R$ 686,85 R$ 2.312,97 

3.0  PISOS     R$ 79.044,37 

3.1  PISO INTERTRAVADO     R$ 75.887,44 

3.1.1 54.04.350 

Pavimentação em lajota de concreto 
35 MPa, espessura 8 cm, tipos: 

raquete, retangular, sextavado e 16 
faces, com rejunte em areia 

M² 670,68 R$ 93,91 R$ 113,15 R$ 75.887,44 

3.2  PISO CERAMICO     R$ 282,97 

3.2.1 18.06.102 

Placa cerâmica esmaltada PEI-5 para 
área interna, grupo de absorção BIIb, 
resistência química B, assentado com 

argamassa colante industrializada 

M2 4,35 R$ 39,33 R$ 47,39 R$ 206,15 

3.2.2 18.06.103 

Rodapé em placa cerâmica esmaltada 
PEI-5 para área interna, grupo de 

absorção 
BIIb, resistência química B, 

assentado com argamassa colante 
industrializada 

M 11,80 R$ 5,40 R$ 6,51 R$76,82 

3.3  CALÇADA     R$ 2.873,96 

3.3.1 94992 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM 

OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 
6 CM, ARMADO. AF_07/2016 

M2 25,95 R$ 91,92 R$ 110,75 R$ 2.873,96 

4.0  ALVENARIA     R$ 64.905,78 

4.1  ALVENARIA     R$ 64.905,78 

4.1.1 14.04.210 Alvenaria de bloco cerâmico de 
vedação, uso revestido, de 14 cm 

M² 427,83 R$ 69,19 R$ 83,37 R$ 35.668,02 

4.1.2 17.02.020 Chapisco M² 855,66 R$ 5,95 R$ 7,17 R$ 6.135,05 

4.1.3 17.02.140 Emboço desempenado com espuma 
de poliéster 

M² 855,66 R$ 22,41 R$ 27,00 R$ 23.102,71 

5.0  PINTURA     R$ 25.453,57 

5.1  PINTURA     R$ 25.453,57 

5.1.1 33.10.020 Tinta látex em massa, inclusive 
preparo 

M² 832,36 R$ 25,38 R$ 30,58 R$ 25.453,57 

6.0  ESQUADRIAS, FECHAMENTOS E 
CORRIMÃO 

    R$ 15.236,62 
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6.1  ESQUADRIAS, FECHAMENTOS E 
CORRIMÃO 

    R$ 15.236,62 

6.1.1 25.01.070 Caixilho em alumínio de correr com 
vidro, linha comercial 

M² 5,82 R$ 422,48 R$ 509,05 R$ 2.962,67 

6.1.2 23.13.001 

Porta lisa de madeira, interna 
"PIM", para acabamento em 
pintura, padrão dimensional 

médio/pesado, com ferragens, 
completo - 80 x 210 cm 

M² 2,00 R$ 633,25 R$ 763,00 R$ 1.526,00 

6.1.3 24.03.320 Corrimão tubular em aço galvanizado, 
diâmetro 2´ 

M 6,80 R$ 213,08 R$ 256,74 R$ 1.745,83 

6.1.4 35.03.030 Cancela automática metálica com 
barreira de alumínio de 3,50 até 4,00 

m 

UN 2,00 R$3.735,63 R$4.501,06 R$ 9.002,12 

7.0  ESTRUTURA METÁLICA     R$134.471,11 

7.1  PILARES     R$70.328,82 

7.1.1 100765 

PILAR METÁLICO PERFIL 
LAMINADO/SOLDADO EM AÇO 

ESTRUTURAL, COM 
CONEXÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS MÃO DE OBRA, 
TRANSPORTE E IÇAMENTO 
UTILIZANDO GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020_P 

KG 3339,45 R$ 17,48 R$ 21,06 R$ 70.328,82 

7.2  ESTRUTURA DA COBERTURA     R$39.120,77 

7.2.1 100775 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO FINK, COM 

LIGAÇÕES SOLDADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, 

CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA 
E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_P 

KG 2119,22 R$ 15,32 R$ 18,46 R$39.120,77 

7.3 COBERTURA     R$25.021,52 

7.3.1 94213 TELHAMENTO COM TELHA DE 
AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M² 219,12 R$                    
94,77 

R$                  
114,19 

R$ 25.021,52 

8.0 IDENTIFICAÇÃO VISUAL     R$25.598,16 

8.1  PLACA, POSTE E FAIXA     R$25.221,67 

8.1.1 COTAÇÃO POSTE COM BANDEIRA VERTICAL, 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FAIXA 

DE IDENTIFICAÇÃO 

UN 1,00 R$ 
5.221,67 

R$ 
5.221,67 

R$ 25.221,67 

8.2  ESTRUTURA PARA FIXAÇÃO DE 
PLACAS E POSTES 

    R$ 376,49 

8.2.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021 

M³ 0,60 R$ 92,57 R$ 111,54 R$ 66,92 

8.2.2 11.03.090 Concreto preparado no local, fck = 20 
MPa 

M3 0,60 R$428,21 R$ 515,95 R$ 309,57 

    TOTAL R$388.203,40 

Referência: 

SINAPI 11.2021 (NÃO DESONERADO) 
CDHU 184 (SEM DESONERAÇÃO) 
BDI = 20,49% 
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ANEXO VII 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
ITEM SERVIÇOS VALOR DO 

SERVIÇO 
1º MÊS  2º MÊS  3º MÊS  4º MÊS  

PARCELA 
(%) 

ACUMULADO 
(%) 

PARCELA (%) ACUMULADO 
(%) 

PARCELA (%) ACUMULADO 
(%) 

PARCELA 
(%) 

ACUMULADO 
(%) 

1.0 SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

R$ 4.267,68 R$ 4.267,68 100% R$-  R$ -  R$ -  

2.0 FUNDAÇÃO R$ 39.226,11 R$ 39.226,11 100% R$-  R$ -  R$ -  

3.0 PISOS R$ 79.044,37 R$ 39.522,19 50% R$ 39.522,19 50% R$ -  R$ -  

4.0 ALVENARIA R$ 64.905,78 R$ -  R$ 32.452,89 50% R$ 32.452,89 50% R$ -  

5.0 PINTURA R$ 25.453,57 R$ -  R$ -  R$ - 0% R$ 25.453,57 100% 

6.0 ESQUADRIAS, 
FECHAMENTOS E 
CORRIMÃO 

R$ 15.236,62 R$ -  R$ -  R$ 12.189,30 80% R$ 3.047,32 20% 

7.0 ESTRUTURA METÁLICA R$ 134.471,11 R$ -  R$ 67.235,56 50% R$ 67.235,56 50% R$ -  

8.0 IDENTIFICAÇÃO 
VISUAL 

R$ 25.598,16 R$ -  R$ -  R$ -  R$ 25.598,16 100% 

TOTAL (R$) R$388.203,40 R$83.015,98  R$139.210,63  R$111.877,74  R$54.099,05  

Cachoeira Paulista, 11 de março de 2022. 

Beatriz Oliveira Mota 
Engenheira Civil 

CREA 5070633025 
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ANEXO VIII 

PROJETO EXECUTIVO 


